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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA 113 SESSÃO EXTRAORDINÃRIA DA SEÇÃO 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

Aos dois dias do mês de agosto do ano de um mil novecentos e 
oitenta e nove, às nove horas, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ex 
traordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Pre 
sidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Orlando Teixei^ 
ra da Costa, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oli 
veira, Antônio Amaral, Fernando Vilar e Hélio Regato; o Digníssimo Sub 
procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Jonhson Meira Santos; 
e a Secretária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Doutora 
Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada aber 
ta a sessão, ã qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Guimarães Falcão e 
Norberto Silveira de Souza. - Lida e aprovada a ata da sessão anterior. 
- Inicialmente, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo para 
benizou o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, que estava ani^ 
versariando. Associou-se ã manifestação o Doutor Alino da Costa Montei^ 
ro, em nome dos advogados que militam neste Tribunal.
Passou-se, então à ORDEM DO DIA:
Processo RO-DC-817/86.3, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Artefatos de Borracha de Sáo Paulo, São Caetano do Sul 
e Santo André e Recorrido Indústria de Artefatos de Borracha Olímpico 
Ltda. (Advogados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Mário Sérgio de M. 
Ferreira). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e Re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo. Resultado do 
julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 17/08/89, página 13.214. 
Processo RO-DC-840/86.1, da 2a, Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Açúcar de Capivari e Recorridos Sindicato da Indústria do 
Açúcar no Estado de São Paulo e Outra. (Advogados: José Carlos da Sil 
va Arouca e Maria Amélia Souza da Rocha). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no Diário da Jus 
tiça do dia 17/08/89, página 13.214.
Processo RO-DC-787/87.8, da 3a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato da Indústria de Cal 
e Gesso em Minas Gerais e Recorridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Betim e Outros. (Advoga 
dos: Paulo Antônio Menezes, J. Moamedes da Costa e Pedro Luiz Leão Vel 
loso Ebert). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo. Resultado 
do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 17/08/89, página 
13.217.
Processo RO-DC-762/87.5, da 4a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato das Indústrias da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul e Outros e Recorrido 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliá 
rio de Santa Cruz do Sul. (Advogados: Luiz Antônio S. de Azevedo e Pe 
dro Luiz Leáo Velloso Ebert). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace 
do. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 177 
08/89, página 13.216.
Processo RO-DC-42/87.3, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo 
e Recorrida Maquejunta Indústria e Comércio Ltda. (Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende e Mikhael Chahine). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça 
do dia 17/08/89, página 13.216.
Processo RO-DC-781/86■6, da 9a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Procuradoria Regional do Traba 
lho da 9a. Região e Federação das Indústrias do Estado* do Paraná e Ou 
tro e Recorridos Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Paraná e Sin 
dicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos e Outro. (Advo 
gados: Sueli Aparecida Erbano, Luís Carlos Vieira, José Carlos BusaT 
to e João Carlos Requião). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega 
to. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 177 
08/89, página 13.214.
Processo RO-DC-168/87.8, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Ber 
nardo do Campo e Diadema e Recorrido Keiper Acil Comércio e Indústria 
Ltda. (Advogados: Alino da Costa Monteiro, Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert e Wiellaw Chodyn). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra 
tes de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato” 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 17/08/ 
89, página 13.216.
Processo RO-DC-428/87.1, da 4a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Federação das Indústrias do Es 
tado_do Rio Grande do Sul e Outro e Sindicato das Indústrias da Cons 
trução Civil no Estado do Rio Grande do Sul e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de Pe 
lotas. (Advogados: José Alberto Couto Maciel, Luiz Antônio S. de Azeve 
do e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro
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Hélio Regato. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça 
do dia 17/08/89, página 13.215.
Processo RO-DC-861/86.5, da 2a., Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Ber 
nardo do Campo e Diadema e Recorrido Indústrias Gerais de Parafusos In 
gepal Ltda. (Advogados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Jayme Borges 
Gamboa). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e Revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir pazzianotto. Resultado_ do 
julgamehto publicado no Diário da Justiça do dia 17/08/89, página 
13.214.
Processo RO-DC-372/87■8, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sâo Pau 
lo e Recorrido Vidros Viton Ltda. (Advogados: Ulisses Riedel de Resen 
de e Abdon Lombardi). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato. Re 
sultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 17/08/89, 
página 13.217.
Processo RO-DC-235/87,2, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo RecorrenteMELBRAS - Indústria de Tofes e 
Caramelos Ltda e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação de Jundiaí. (Advogados: Maria Lúcia Vitorino Borba e 
José Carlos da Silva Arouca). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega 
to. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 177 
08/89, página 13.216.
Processo RO-DC-762/86.7, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sâo Ber 
nardo do Campo e Diadema e Recorrido Brastemp S/A. (Advogados: Pedro 
Luiz Leão Velloso Ebert e Emmanuel Carlos). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hélio Regato. Resultado do julgamento publicado no Diário da 
Justiça do dia 17/08/89, página 13.216.
Processo RO-DC-223/87.4, da 3a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato da Indústria da Cons 
trução de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagem em Geral no 
Estado de Minas Gerais e Recorrido Federação dos Trabalhadores na In 
dústria da Construção e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais. (Advo 
gados: Murilo Carvalho Santiago e J. Moamedes da Costa). Relator o Ex 
celentissimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato. Resultado do julgamento publicado 
no Diário da Justiça do dia 17/08/89, página 13.216.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas. E, 
para constar, eu, Secretária da Seção Especializada em Dissídios Cole 
tivos, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos dois dias 
do mês de agosto do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

ATA DA 12? SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Aos dois dias do mês de agosto do ano de um mil novecen
tos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a 
Décima Segunda Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios In 
dividuais, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guima
rães Falcão, Vice-Presidente, presentes os Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros Barata Silva, Marco Aurélio, José Ajuricaba, José Carlos da 
Fonseca, Ermes Pedro Pedrassani, Hélio Regato, Norberto Silveira de 
Souza, Almir Pazzianotto, Antônio Amaral, Fernando Vilar e Aurélio Men 
des de Oliveira; o Digníssimo Subprocurador-Geral da justiça do Traba
lho, Dr. Sebastião Vieira dos Santos; e a Secretária da Seção Especia
lizada em Dissídios Individuais, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Ha
vendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão, â qual deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Vieira de Mello. - Lida e aprovada a ata da Sessão anterior. - Não ha
vendo indicações nem propostas, passou-se, logo, à ORDEM DO DIA: 
Processo E-RR-3892/86.5 da 2? Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Fepasa - Ferrovia Paulista 
S/A e embargados Luiz Oleinki e Outros. (Advogados: Lisia B. Moniz de 
Aragão e Ulisses Riedel de Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Rev.isor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi 
viduais resolvido, não conhecer os embargos, unanimemente. Falou pela 
embargante a Dra. Lisia Barreira Moniz de Aragão e pelos embargados o 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-3744/86.9 da 59 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Edizia Alves Mota e embarga
do Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS. (Advogados: Ulisses Riedel de 
Resende, Cláudio P. Fernandez e Ruy Caldas Pereira). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, à unanimidade, conhecer os embargos 
por divergência jurisprudencial. No mérito, por maioria, acolhê-los p£ 
ra, afastando a prescrição total, determinar a volta dos autos à Turma 
para que a mesma prossiga no julgamento da Revista da reclamada, como 
entender de direito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju 
ricaba, revisor, que os rejeitava. Falou pela embargante o Dr. Marcos 
Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-9721/85,5 da 49 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Cia. Estadual de Energia Elé
trica - CEEE e embargados Fiorelo da Silva e Outro. (Advogados: Ivo
Evangelista de Avila, Ester Willians Bragança e Paula Frassinetti Via
na Atta). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira 
de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba,ten 
do a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, ã unanimi 

dade, não conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT. Por 
maioria, não conhecer os embargos quanto à prescrição, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, revisor, que os conhecia 
por divergência jurisprudencial.
Processo E-RR-5640/86.8 da 49 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargantes Deoclécio Pereira de Azevedo e 
Outro e embargada Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advoga
dos: Alino da Costa Monteiro, Ivo Evangelista de Avila e Ester Wil
lians Bragança). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, 
não conhecer os embargos, unanimemente.
Processo E-RR-6137/83 da 39 Região, relativo a Embargos opostos à deci 
são da Eg. 29 Turma, sendo embargante Cláudio Lage Botelho e embargada 
Usiminas Mecânica S/A. (Advs. Alino da Costa Monteiro, Letícia B. Al- 
vetti e Ana M9 J. Silva de Alencar). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto, tendo a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais resolvido, ã unanimidade, conhecer os embargos por diver
gência jurisprudencial quanto às gratificações de férias integral e 
proporcional. No mérito, por maioria, rejeitã-los, vencidos os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, relator e Al
mir Pazzianotto, revisor, que os acolhiam para restabelecer, no parti
cular, o v. acórdão regional. Redigira'o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marco Aurélio. Justificará o voto vencido o Excelentíss^ 
mo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza. Falou pelo embargado a 
Dr9 Ana Maria José Silva de Alencar e pela embargante o Dr. Wilmar 
Saldanha da Gama Pãdua.
Processo E-RR-6588/84 da 19 Região, relativo a Embargos opostos à deci 
sao da Eg. 29 Turma, sendo embargante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e embargado Fernando Cesar Ferreira Alves. (Advogados: Lúcio Cezar 
da Costa Araújo e Fernando de Figueiredo Moreira). Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, tendo a Seção Especializada 
em Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por diverên- 
cia jurisprudencial, mas rejeitá-los, unanimemente.
Processo E-RR-2856/86.4 da 69 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 19 Turma, sendo embargante Indústria Açucareira Antonio 
Martins de Albuquerque S/A e embargados José Bernardino dos Anjos e 
Outro. (Advogados: J. M. de Souza Andrade e Outra e Ulisses Borges de 
Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira 
de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais, resolvido, à una 
nimidade, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial. No mé
rito, por maioria, rejeitã-los, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Almir Pazzianotto, revisor, que os acolhia, para determinar a ob
servância da prescrição aplicável ao trabalhador rural. Falou pela em
bargante o Dr. J. M. de Souza Andrade e pelos embargados o Dr. Marcos 
Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-5313/85.8 da 49 Região, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Eg. 19 Turma, sendo embargantes Hélio Ferreira de Araújo e
Outros e embargada Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advoga
dos: Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Ãvila). Relator o Ex
celentissimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, tendo a Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, conhecer os 
embargos por violação ao artigo 896 da CLT quanto à complementação de 
aposentadoria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica
ba que não os conhecia. No mérito, à unanimidade, acolhê-los para., com 
supedâneo no artigo 156 do Regimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho, julgar desde logo o recurso, determinando-se a observância 
da prescrição bienal parcial.
Processo E-RR-3129/84 da 29 Região, relativo a Embargos opostos à deci. 
são da Eg. Í9 Turma, sendo embargante Olavo Jordão e embargado Banco 
do Brasil S/A. (Advogados: Antonio Lopes Noleto e Dilson Furtado de Al 
meida). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de 
de Souza e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto, tendo a Seção Especializada 
an Dissídios Individuais resolvido,à unanimidade, não conhecer os embargos 
quanto à preclusão. A unanimidade, conhecer os embargos por divergên - 
cia jurisprudencial quanto à prescrição. No mérito, por maioria, aco - 
Ihê-los para, reformando o v. acórdão impugnado, determinar a volta 
dos autos à Turma para que a mesma prossiga no julgamento da Revista, 
afastada a prescrição total, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba, que os rejeitava. Falou pelo embargante o Dr. Sid Rie
del de Figueiredo.
Processo E-RR-4367/86.3 da 59 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Almira das Neves Menezes e em
bargado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS. (Advogados: Ulisses R. de 
Resende, Marcos Luis B. de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especia 
lizada em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, conhecer os em 
bargos por divergência jurisprudencial, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro José Ajuricaba que não os conhecia. No mérito, ainda ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, acolhê-los para, 
afastando a prescrição bienal total, determinar a volta dos autos à 
Turma para que a mesma prossiga no julgamento da Revista, como de di
reito, eis que incidente a prescrição bienal parcial. Falou pela em
bargante o Dr. Marcos Luis Borges de Resende e pela embargada o Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira.
Processo E-RR-1599/87■4 da 99 Região, relativo a Embargos opostos ã de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Maria Noemi Tomn Pilger e em
bargado Banco Nacional S/A. (Advogados: Dimas Ferreira Lopes, Aluisio 
X. de Albuquerque e Jorge Alberto R. de Menezes). Relator o Excelentís^ 
simo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíjs 
simo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido por maioria, não conhecer os embargos, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, 
relator, que os conhecia por violação ao artigo 896 da CLT. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba. Falou pela em 
bargante o Dr. José Torres das Neves.
Processo E-RR-681/86.3 da 59 Região, relativo a Embargos opostos ã de
cisão da Eg. 19 Turma, sendo embargante Ivete Maria dos Santos Menezes
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e embargado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS. (Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende, Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira). Re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, não co
nhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, relator, que os 
conhecia pela referida violação. A unanimidade, não conhecer os embar
gos quanto ã prescrição. Por maioria, não conhecer os embargos quanto 
à correção moiietária aplicável, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator e José Ajuricaba, revi
sor, que os conheciam por divergência jurisprudencial. Redigirá o acôr 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Falou pela embar- 
gante o Dr. Marcos Luis Borges de Resende e pela embargada o Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira.
Processo E-RR-5812/84 da 3? Região, relativo a Embargos opostos ã deci 
são da Eg. 3? Turma, sendo embargante Antônio Assis e embargado Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S/A. (Advogados: Evaldo Roberto Rodri
gues Viégas e Ubirajara Wanderley Lins Júnior). Relator o Excelentíss^ 
mo Senhor Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, por maioria, não conhecer os embargos, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, 
revisor que os conhecia.
Processo E-RR-2369/83 da 4? Região, relativo a Embargos opostos à deci 
são da Eg. 2? Turma, sendo embargante Itamar José Cagol e embargado 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Advogados: José Tôrres das Neves e 
Lino Alberto de Castro). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Gui
marães Falcão e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Sil
veira de Souza, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais re
solvido, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e aco
lhê-los, para restabelecer o acórdão regional, no que se refere à contrata
ção de horas extras, unanimeroente. Impedido o Exm9 Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani. 
Processo E-RR-2001/85.3 da 49 Região,relativo a Embargos opostos ã de- 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Silvia Regina de Oliveira e em 
bargado Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Advogados: José Antonio P. 
Zanini e Lino Alberto de Castro). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Guimarães Falcão e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nor 
berto Silveira de Souza, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi. 
viduais resolvido conhecer os embargos por divergência jurisprudencial 
e acolhê-los, para restabelecer o v. acórdão regional quanto a integra 
ção da gratificação semestral no salário, para efeito do pagamento do 
décimo terceiro salário, unanimemente.
Processo E-RR-651/84 da 39 Região, relativo a Embargos opostos à deci
são da Eg. 39 Turma, sendo embargante Usiminas Mecânica S/A - USIMEC e 
embargado Paulo Roberto Mesquita Reis. (Advogados: Ana M9 José Silva 
de Alencar e João Bosco Pinto Lara). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais resolvido, à unanimidade, conhecer os embargos por diver
gência jurisprudencial. No mérito, por maioria, acolhê-los para julgar 
improcedente o pedido de prêmio permanência, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, revisor, que os rejeitava. 
Processo E-RR-6705/84 da 19 Região, relativo a Embargos opostos â deci 
são da Eg. 29 Turma, sendo embargante Banco Mercantil de São Paulo S/A 
e embargada Rita Maria da Silva. (Advogados: Victor Russomano Júnior e 
Dimas Ferreira Lopes). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guima
rães Falcão e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvi
do conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los, 
Para excluir também da condenação a integração da gratificação semes
tral no aviso prévio, em face do disposto no Enunciado 253 da Súmula 
do TST, unanimemente. Falou pelo embargante o Dr. Victor Russomano Jú
nior.
Processo E-RR-895/85.8 da 29 Região, relativo a Embargos opostos ã de
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Banco Itaú S/A e embargado Ary 
Cândido Filho. (Advogados: Hélio Carvalho Santana e Raul Soriano). Re
lator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Exm9 Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais 
resolvido conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e aco 
lhê-los, para absolver o reclamado da condenção relativa aos reflexos 
da gratificação sèmestral nas férias e aviso prévio, unanimemente._ 
Processo E-RR-1235/86■3 da 49 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 19 Turma, sendo embargante Sertep S/A - Engenharia e Mon
tagem e embargado José Laurentino Marques Filho. (Advogados: Robinson 
Neves Filho e Luiz Carlos Chuvas). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais 
resolveu, não conhecer os embargos, unanimemente.
Processo E-RR-6819/83 da 69 Região, relativo a Embargos opostos ã deci 
são da Eg. 39 Turma, sendo embargante Engenho Cavalcanti e embargado 
Raimundo Severino Pereira. (Advogados: Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
e Fernando Gomes de Melo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvi 
do não conhecer os embargos pela preliminar de extinção do processo. 
Não conhecer os embargos pela preliminar de nulidade. Conhecer os em
bargos por divergência jurisprudencial quanto ao salário família e aco 
lhê-los, para julgar improcedente o pedido de salário família, com ba
se no Enunciado 227, unanimemente, Impedido o Exm? Sr.Ministro José Ajuricaba. 
Processo E-RR-7000/83 da 69 Região, relativo a Embargos opostos à deci. 
sao da Eg. 39 Turma, sendo embargante Usina Salgado S/A e embargados 
Antônio da Paz de Araújo e Outros. (Advogados: Rômulo Marinho e Eduar
do Jorge Griz). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido conhe - 
cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para jul 
gar improcedente o pedido de salário família, com base no Enunciado n9 
227, unanimemente. Inpedido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
Processo E-RR-5307/86,1 da 129 Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante e agravado Gilberto Pirolo e 
embargado e agravante Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA.(Advo 
gados: Oscar J. Hildebrand, José Geraldo R. Vicmond e José Alberto Cou 
to Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 

Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido não conhecer os embar 
gos, unanimemente.
Processo E-RR-1275/85.8 da 59 Região, relativo a Embargos opostos ã de 
cisão da Eg.29 Turma, sendo embargante Lutigarde Sales de Lima e em
bargado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBR&S. (Advogados: José Tôrres 
das Neves, Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira). Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Éxcé-- 
lentíssimoíSenhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada 
em Dissídios Individuais resolvido, à unanimidade, conhecer os embar
gos por divergência jurisprudencial. No mérito, por maioria, acolhê- 
los, para determinar a observância da prescrição parcial, vencido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que os rejeitava. Falou — 
pelo embargante o Dr. José Tôrres das Neves e pela embargada o Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira.
Processo E-RR-856/87.8 da 39 Região, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Cervejarias Reunidas Skol Cara 
cu S/A e Embdo. Gilmar de Jesus Barbosa. (Advogados: Ursulino Santos fT 
lho e Dimas Canuto da Silva Júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antônio Amaral e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resol 
vido, ã unanimidade, conhecer os embargos por divergência jurispruden
cial. No mérito, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Antô
nio Amaral, relator e José Ajuricaba, rejeitá-los. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Falou pelo embar
gante o Dr. Ursulino Santos Filho.
Processo E-RR-2801/85.4 da 29 Região, relativo a Embargos opostos ã de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Banco Brasileiro de Descer, tos 
S/A e embargado Moacyr Walter Lago. (Advogados: Lino Alberto de Castro, 
Irineu Henrique e Antonio Gabriel de S. e Silva). Relator t> Excerentís 
simo Senhor Ministro Antônio Amaral e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indivi 
duais resolvido, por maioria, nâo conhecer os embargos quanto ã grati
ficação semestral suprimida, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antônio Amaral, relator, que os conhecia. Conhecer os embargos por di
vergência jurisprudencial quanto a integração da gratificação semes
tral no cálculo do repouso semanal e acolhê-los para excluir da conde
nação a referida parcela. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva.
Processo E-RR-4267/86.8 da 109 Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 29 Turma, sendo embargantes Márcio Silva Aprobato e Ou 
tros e embargado Banco do Estado de Goiás S/A - BEG. (Advogado: Inocên 
cio Oliveira Cordeiro). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Vilar_e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, por 
maioria, não conhecer os embargos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Vilar, relator e José Ajuricaba, que os conhe - 
ciam por violação ao artigo 896 da CLT. Redigirá o acórdão o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Falou pelos embargantes o 
Dr. José Tôrres das Neves.
Processo E-RR-121/85.1 da 109 Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisão daEg. 39 Turma, sendo embargante José Linhares de Albuquerque 
e embargada Fundação Hospitalar do Distrito Federal. (Advogados: Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Cláudio A. F. Penna Fernandez e M9 Juraci da Sil 
va). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido não conhecer os embar 
gos, unanimemente. Falou pelo embargante o Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra.
Processo E-RR-5603/84 da 19 Região, relativo a Embargos opostos ã deci 
sao da Eg. 19 Turma, sendo embargante Cia. Souza Cruz Indústria e Co
mércio e embargada Eva Maria Vidal Costa. (Advogados: José Maria de 
Souza Andrade e Roberto de Figueiredo Caldas). Relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Antônio Amaral, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi
viduais resolvido, à unanimidade, conhecer os embargos por violação ao 
artigo 896 da CLT quanto a prescrição e, no mérito, acolhê-los para, 
reformando a decisão recorrida, pronunciar a prescrição, restabelecen
do-se a decisão de primeiro grau, com base no disposto no Enunciado 
294. Nâo conhecer os embargos quanto a alteração contratual, unanime - 
mente. Falou pela embargante o Dr. José Maria de Souza Andrade.
Processo E-RR-4715/84 da 49 Região, relativo a Embargos opostos à deci 
sao da Eg. 39 Turma, sendo embargante Zivi S/A - Cutelaria e embargada 
Maria José Rodrigues. (Advogados: Ubirajara Wanderley Lins Júnior e 
Ulisses Riedel de Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Ama
ral, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido 
não conhecer os embargos pela preliminar de nulidade por julgamento 
extra petita, unanimemente. Conhecer os embargos por divergência juris 
prudencial quanto aos honorários periciais e acolhê-los, para determi
nar que os honorários periciais sejam pagos pelo reclamante, com base 
no Enunciado n9 236, unanimemente. Falou pela embargada o Dr. Marcos 
Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-1495/87.0 da 29 Região, relativo a Embargos opostos â de 
cisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante Banco Mercantil de São Paulo 
S/A e embargado Nagib Zaine. (Advogados: Regilene Santos do Nascimento 
e Arazy Ferreira dos Santos). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba e_Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vi
lar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, 
por maioria, conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, revisor, que 
nâo os conhecia. No mérito, ã unanimidade, acolhê-los para declarar 
prescrito o direito do reclamante de pleitear o restabelecimento das 
gratificações semestrais, mantendo o acórdão regional quanto ao mais. 
Falou pelo embargante o Dr. Victor Russomano Júnior e pelo embargado 
o Dr. José Tôrres das Neves.
Processo E-RR-1898/84 da 19 Região, relativo a Embargos opostos à deci. 
são da Eg. 39 Turma, sendo embargante Ary de Oliveira Costa e embarga
da CEDAE - Cia. Estadual de Ãguas e Esgotos. (Advogados: José Alberto 
Couto Maciel e Maria Celma Ramos Vieira). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi 
viduais resolvido conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da
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CLT quanto ao direito de reclamar desvio funcional. No mérito, acolhê- 
-los para, reformando a decisão embargada, tornar subsistente o v. 
acórdão regional, eis que a Revista não tinha condições de conhecimento 
quanto ã prescrição e, determinar a volta dos autos ã Turma, para que 
a mesma prossiga no exame dos demais aspectos nela versados, unanime - 
mente.
Processo E-RR-6088/84 da 3? Região, relativo a Embargos opostos ã deci 
sao da Eg. 3? Turma, sendo embargante Banco do Brasil S/A e embargado 
Cid Maia Silveira. (Advogados: Eugênio Nicolau Stein e José Alberto C. 
Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonse 
ca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar,'tendo a 
Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer 
os embargos quanto a prescrição - complementação de aposentadoria. Não 
conhecer os embargos quanto a prescrição - horas extras, unanimemente. 
Processo E-RR-2831/85.4 da 1? Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 3$ Turma, sendo embargante Cia. de Cigarros Souza Cruz e 
embargada Maria das Graças de Souza Pimentel. (Advogados: José Maria 
de Souza Andrade, Alino da Costa Monteiro e Wilmar Saldanha da Gama 
Pãdua). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonse
ca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido conhecer os em
bargos por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los para, pronuncian 
do a prescrição, declarar extinto o processo, com julgamento de méri
to, com base no Enunciado n9 294 da Súmula do TST, unanimemente. Falou 
pela embargante o Dr. J.M. de Souza Andrade e pela embargada o Dr. Wil 
mar Saldanha da G. Pãdua.
Processo E-RR-3716/85.6 da 5? Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 3? Turma, sendo embargante Limpurb - Empresa de Limpeza 
Urbana do Salvador e embargada Conceição Maria de Jesus Farias. (Advo
gados: Nilton Correia e Ulisses Borges de Resende). Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca erevisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido não conhecer os embargos pela preliminar 
de nulidade do acórdão dos embargos declaratórios. Conhecer os embar
gos quanto a multa por violação aos artigos 535 e 538 do Código de Pro 
cesso Civil e acolhê-los, para excluir da condenação a multa imposta 
quando do julgamento dos embargos declaratórios. Não conhecer os em
bargos quanto a prescrição, unanimemente. Falou pela embargada o Dr. 
Marcos Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-3102/87.8 da 2? Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante CEIL - Comercial Exportadora 
Industrial Ltda e embargado Roberto Marcos. (Advogados: Regilene San
tos do Nascimento, André Társia Duarte e Ulisses Borges de Resende). 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializa 
da em Dissídios Individuais resolvido conhecer os embargos por diver
gência jurisprudencial e acolhê-los para, reformando a decisão recorri 
da, pronunciar a prescrição total, julgar extinto o processo, com jul
gamento de mérito, com base no Enunciado n9 294 da Súmula do TST, una
nimemente. Falou pelo embargado o Dr. Marcos Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-2662/86■8 da 29 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Cia. Paulista de Alimentação 
Duchen e embargado José Raimundo Bonfim. (Advogados: J. Granadeiro Gui 
marães e Antonio Lopes Noleto). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju 
ricaba, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, 
ã unanimidade, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial. 
No mérito, por maioria, acolhê-los para, reformando a decisão recorri
da, atribuir ao reclamante o ônus do pagamento dos honorários de peri. 
to, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, re
lator e José Ajuricaba, revisor, que os rejeitavam. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Justificará o voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
Processo E-RR-1548/86■3 da 29 Região, relativo a Embargos opostos ã de 
cisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante Aços Villares S/A e embargado 
Rubens Cossa. (Advogados: J. Granadeiro Guimarães e Celia Giraldez 
Vieitez). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido, à unanimidade, conhe 
cer os embargos por divergência jurisprudencial, no mérito, por maio
ria, acolhê-los para, reformando a decisão recorrida, atribuir ao re - 
clamante o ônus do pagamento dos honorários de perito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, relator e Fernando Vi 
lar, revisor, que os rejeitavam. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. Justificará o voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro José Ajuricaba.
Processo E-RR-4611/86.9 da 39 Região, relativo a Embargos opostos ã de 
cisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante Ronaldo Ramos e embargada Mine 
ração Morro Velho S/A. (Advogados: José Hamilton Gomes e Victor Russo- 
mano Júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Se 
ção Especializada em Dissídios Individuais resolvido conhecer os embar 
gos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para restabelecer o 
v. acórdão regional, no particular, unanimemente. Falou pela embargada 
o Dr. Victor Russomano Júnior.
Processo E-RR-2632/87.6 da 39 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg._29 Turma, sendo embargante João Dornelas da Costa e embar 
gada Mineração Morro Velho S/A. (Advogados: José Halnilton Gomes e Vic
tor Russomano júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan 
do Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido conhe - 
cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para res 
tabelecer a sentença da MM. JCJ, no particular, unanimemente. Falou pe 
la embargada o Dr. Victor Russomano Júnior.
Processo E—RR—4603/86.1 da 39 Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisao_da Eg. 29 Turma, sendo embargante Marcos Flaviano e embargada 
Mineração Morro Velho' S/A. (Advogados: José Hamilton Gomes e Victor 
Russomano Júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pe
dro Pedrassani e_Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vi
lar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, 
conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, pa
ra restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente. Falou pela 
embargada o Dr. Victor Russomano Júnior.

Processo E-RR-816/86.8 da 29 Região, relativo a Embargos opostos ã de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Gabriel Monteiro da Silva e em 
bargada Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A. (Advogados: Ulis
ses Riedel de Resende e Elásio Alberto de Oliveira Rondon). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em Dis
sídios Individuais resolvido não conhecer os embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o Dr. Marcos Luis Borges de Resende.
Processo E-RR-2437/85■7 da 29 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Vicente Bortoni e embargada ~ 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC. (Advogados: Antônio Lo 
pes Noleto e Olga Mari de Marco). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, 
à unanimidade, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial. 
No mérito, por maioria, acolhê-los para, afastando a prescrição total 
restabelecer a decisão regional, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba que os rejeitava.
Processo E-RR-4360/84 da 69 Região, relativo a Embargos opostos ã deci. 
sao da Eg. 39 Turma, sendo embargante Cia. Agro Pecuária Santa Helena 
e embargados Antônio Francisco de Santana e Outros. (Advs.: Arnaldo 
Von Glehn e Maria do Rosário Vaz). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvi, 
do não conhecer os embargos, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba. Falou pelo embargado o Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende.
Processo E-RR-1906/85.9 da 69 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 29 Turma, sendo embargante Banco Nacional S/A e embargado 
Ivson Rodrigues de Oliveira. (Advogados: Aluísio X. de Albuquerque e 
José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido conhe - 
cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para ex
cluir da condenação a incidência da gratificação semestral nas férias 
e aviso prévio, com base no disposto no Enunciado n9 253, unanimemen
te.
Processo E-RR-7123/84 da 69 Região, relativo á Embargos opostos ã deci 
sao da Eg. 39 Turma, sendo embargante Usina Central Barreiros S/A e 
embargados Amaro Trindade de Oliveira e Outros. (Advogados: Rômulo Ma
rinho e M9 da Conceição de Oliveira Nascimento). Relator o Excelentís
simo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissí
dios Individuais resolvido conhecer os embargos por violação ao artigo 
896 da CLT e acolhê-los, para julgar improcedente o pedido de salário 
família, unanimemente.
Processo E-RR-5570/85.5 da 19 Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante Banco Bozano Simonsen de Inves 
timentos S/A e embargado Nelson Coútinho Braga. (Advogados: José Alber 
to Couto Maciel e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi. 
viduais resolvido, por maioria, não conhecer os embargos, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca, relator e 
José Ajuricaba, que os conheciam. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Vilar. Falou pelo embargado o Dr. José Torres 
das Neves.
Processo E-RR-5488/84 da 39 Região, relativo a Embargos opostos ã dec_i 
sao da Eg. 39 Turma, sendo embargante Cia. Vale do Rio Doce e embarga
do João Ornellas Sobrinho. (Advogados: Luiz Inácio Barbosa Carvalho e 
Astolpho de Araújo Santiago). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais re
solvido conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e aco
lhê-los, para julgar prescrito o direito de postular as horas extras 
suprimidas, absolvendo-se a empresa da condenação que lhe foi imposta, 
unanimemente. Falou pela embargante o Dr. Flávio Citro Vieira de Mel
lo.
Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, fi
nalmente, julgado o seguinte processo:
Processo E-RR-227/85■0 da 59 Região, relativo a Embargos opostos â de- 
cisão da Eg. 39 Turma, sendo embargante Rede Ferroviária Federal S/A e 
embargado Valdemar Sanches de Santana. (Advogados: Selma Moraes Lages 
e Vicente Paulo Oliva e Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido 
conhecer os embargos por divergência jurisprudencial quanto a altera - 
ção contratual - prescrição e acolhê-los para, reformando a decisão em 
bargada, declarar prescrita a jornada extraordinária deferida pelas 
instâncias "a quo", em face do disposto no Enunciado n9 294 da Súmula 
do TST, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Guima
rães Falcão.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita. — 
Brasília, aos dois dias do mês de agosto do ano de um mil novecentos e 
oitenta e nove.

MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO NEIDE A. BORGES FERREIRA
Vice-Presidente no exercício Secretária da Seção Especializada 

da Presidência em Dissídios Individuais

ATA DA 139 SESSÃO ORDINÃRIA DA SEÇÃO 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Aos três dias do mês de agosto do ano de um mil novecentos e 
oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Décima 
Terceira Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Indi 
viduais, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão, Vice-Presidente, presentes os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Barata Silva, Marco Aurélio, Ermes Pedro Pedrassani, Hélio Rega
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to, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vilar, Nor 
berto Silveira de Souza e Orlando Teixeira da Costa; o Digníssimo Sub 
procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Valter Otaviano da Co^ 
ta Ferreira; Secretária da Seção Especializada em Dissídios Individuais, Doutora 
Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão, ã 
qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros José Ajuricaba, José Carlos da Fonseca e Vieira de 
Mello. - Lida e aprovada a ata da Sessão anterior. - Não havendo indi. 
cações, nem propostas, passou-se, logo à ORDEM DO DIA:
Processo E-RR-3008/85■2, da 5a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargantes Júlio dos Santos e Ou 
tro e Embargada Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB. (Advo 
gados: Ulisses Borges de Resende e Nilton Correia), Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializa 
da em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os embargos, com 
base no disposto no Enunciado 294 da Súmula do TST, unanimemente, com 
ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Olivei. 
ra, revisor. Falou pela Embargada o Doutor Nilton Correia.
Processo E-RR-5914/85■6, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargantes Altinéa Borges Berçot 
e Outras e Embargada Companhia de Cigarros Souza Cruz. (Advogados: Wi]_ 
mar Saldanha da Gama Pádua e José Maria de Souza Andrade). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Espe 
cializada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os embar 
gos, com base no disposto no Enunciado 294, da Súmula do TST, unanime 
mente. Falou pela Embargante o Doutor Wilmar Saldanha da Gama Pãdua e 
pela Embargada o Doutor José Maria de Souza Andrade.
Processo E-RR-1904/86.2, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Banco Mercantil de São 
Paulo S/A e Embargada Laura Raposo Gomes. (Advogados: Regilene S. do 
Nascimento e Pedro Luiz Leão Ve11oso Ebert). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializada em Dis 
sídios Individuais resolvido, por maioria, não conhecer os embargosT 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira,re 
visor, que os conhecia por violação ao art. 896 da CLT. Falou pelo Em 
bargante o Doutor Victor Russomano Júnior.
Processo E-RR-7150/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Luciola Maria Cucciolito 
e Embargada Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC. (Advo 
gados: Antonio Lopes Noleto, S. Riedel de Figueiredo e Adilson Antonio 
da Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhe 
cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los para, re 
formando a decisão recorrida, determinar a remessa dos autos à Turma, 
para que a mesma prossiga no julgamento do Recurso de Revista da reclama 
da, afastada a prescrição total, eis que incidente a prescrição bienal 
parcial, unanimemente.
Processo E-RR-6247/86■6, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Banco do Brasil S/A e 
Embargados Gentil Manacorda e Outro. (Advogados: Antônio Balsalobre 
Leiva e Lycurgo Leite Neto). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indivi 
duais resolvido, não conhecer os embargos, com base no disposto no 
Enunciado n9 42, unanimemente.
Processo E-RR-6436/84, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Companhia Açucareira de 
Goiana e Embargado Franciso Aniceto. (Advogados: José Alberto Couto Ma 
ciei e Sílvio Roberto F. de Sena) . Relator o Excelentíssimo Senhor Mi. 
nistro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi. 
nistro Almir Pazzianotto, tendo a Seção Especializada em Dissídios In 
dividuais resolvido, à unanimidade, não conhecer os embargos pela pre 
liminar de nulidade. Por maioria, conhecer os embargos por violação ao 
art. 896 da CLT quanto ao reconhecimento do salário família ao rurícu 
la, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de 
Oliveira, relator e Almir Pazzianotto, revisor, que não os conheciam. 
No mérito, à unanimidade, acolhê-los, para declarar a improcedência do 
Pedido inicial. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marco Aurélio.
Processo E-RR-7894/84, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Usina São José S/A e Em 
bargado Luiz Vicente da Silva. (Advogados: Arnaldo Von Glehn e Fernan 
do Gomes de Melo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pa£ 
zianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de 
Oliveira, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvi^ 
do, à unanimidade, conhecer os embargos por divergência jurispruden 
ciai. No mérito, por maioria, acolhê-los, para excluir da condenação o 
salário família, em face do disposto no Enunciado 227 da Súmula do TST, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, relator, 
que os rejeitava. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurélio Mendes de Oliveira.
Processo E-RR-6796/85.3, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Companhia Açucareira de 
Goiana e Embargado Severino Tomé da Silva. (Advogados: José Alberto 
Couto Maciel e Eduardo Jorge Griz) . Relator o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Au 
rélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializada em Dissídios In 
dividuais resolvido, à unanimidade, conhecer os embargos por divergên 
cia jurisprudencial. No mérito, por maioria, acolhê-los, para julgar 
improcedente o pedido de salário família, com base no Enunciado 227 da 
Súmula do TST, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Paz, 
zianotto, relator, que os rejeitava. Redigirá o acórdão o Excelentí^ 
simo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira.
Processo E-RR-999/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Cláudio Lima dos Reis e 
Embargado Banco SAFRA S/A. (Advogados: Maria Lopes de Moraes e Márcio 
Gontijo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhe 

cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para re^ 
tabelecer a decisão da MM. JCJ, com base no Enunciado 199 da Súmula do 
TST, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pe 
dro Pedrassani. Falou pelo Embargante a Doutora Arazy Ferreira dos San 
tos.
Processo E-RR-2951/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Adria Produtos AlimentI 
cios Ltda e Embargado Edison de Souza Martins. (Advogados: Tania Maria 
Knorr Nunes Vieira e Alino da Costa Monteiro). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência jurispru 
dencial e acolhê-los para, reformando a decisão recorrida, atribuir ao 
reclamante o pagamento dos honorários periciais, com base no Enunciado 
236 da Súmula do TST, unanimemente.
Processo E-RR-758/84, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Sisal Construtora Ltda e 
Embargado Noraldino Antônio de Souza. (Advogados: Fernando Neves da 
Silva e Newton Leão). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhe 
cer os embargos por divergência e acolhê-los, para atribuir ao recla 
mante o ônus do pagamento dos honorários periciais, com base no Enun 
ciado 236 da Súmula do TST, unanimemente.
Processo E-RR-6836/83, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 39 Turma, sendo Embargante Usina Salgado ,S/A e Embar 
gados Julieta Custódia dos Montes e Outros. (Advogados: Rômulo Mari 
nho e Eduardo Jorge Griz). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Al 
mir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Ví 
lar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, à 
unanimidade, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial. No 
mérito, por maioria, acolhê-los para julgar improcedente o pedido de 
salário família, em face do disposto no Enunciado 227 da Súmula do TST, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, relator,que 
os rejeitava. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer 
nando Vilar.
Processo E-RR-6125/82, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Jair Santana Corrêa e Em 
bargado Banco Bamerindus do prasil S/A. (Advogados: José Torres das Ne 
ves e Márcio Gontijo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhe 
cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los para res 
tabelecer o v. acórdão regional, no particular, com base no disposto 
no Enunciado 199 da Súmula do TST, unanimemente. Impedido o ExcelentÍ£ 
simo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Processo E-RR-3573/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargantes Banco Safra S/A e Getu 
lio Iran de Almeida Nascimento e Embargados Os Mesmos. (Advogados: Már 
cio Gontijo, José Antônio P. Zanini e José Torres das Neves). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos do reclamante por 
divergência jurisprudencial e acolhê-los, para julgar procedente o pe 
dido de pagamento das horas extras precontratadas, em face do disposto 
no Enunciado 199 da Súmula do TST, prejudicados os embargos do Banco, 
unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani.
Processo E-RR-1145/83, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Estado de Pernambuco e Em 
bargada Benedita Firmino da Silva e Fundação de Saúde Amaury de Medei 
ros - FUSAM. (Advogados: Cêlio Silva, Maria de F. F. de Lemos e Anto 
nio A. 0. Lima). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, ten 
do a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhecer 
os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los, para deter 
minar a volta dos autos ã Turma, para que a mesma, frente ã divergên 
cia existente, aprecie o mérito da Revista do Estado de Pernambuco, cõ 
mo de direito, unanimemente.
Processo E-RR-6696/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Heloísa Chiarini Peixoto 
e-Embargada Fazenda Pública do Estado de Sáo Paulo. (Advogados: Ali 
no da’Costa Monteiro e Lélia Zanfranceschi). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indí 
viduais resolvido, ã unanimidade, conhecer os embargos por divergência 
jurisprudencial. No mérito, por maioria, rejeitã-los, vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Almir Pazzianotto, relator e Fernando 
Vilar, revisor, que os acolhiam para reconhecer a competência da Justi 
ça do Trabalho. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba 
rata Silva.
Processo E-RR-109/84, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Des 
contos S/A e Embargado Arthur Dornellis de Lima. (Advogados: Lino Al 
berto de Castro e Maria Cristina Zanesttini). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídio IndivI 
duais resolvido, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial 
e acolhê-los, para excluir da condenação as 7? e 8? horas, como ex 
tras e seus reflexos e a integração da gratificação semestral no cãlcü 
lo das feriasse do aviso prévio e seus reflexos, unanimemente. Impedi 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva.
Processo E-RR-4080/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Banco Nacional S/A e Em 
bargado Domenico Patti. (Advogados: Jorge Alberto Rocha Menezes e Dl 
mas Ferreira Lopes). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhe 
cer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para ex 
cluir da condenação a integração da gratificação semestral no cálculo 
das férias, unanimemente.
Processo E-RR-5769/82, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargange Giovani Veículos e Peças
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Ltda e Embargado Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi 
cas Mecânicas e de Material Elétrico de Catanduva. (Advogados: Ivo 
Evangelista de Avila e Alino da Costa Monteiro). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência jurispru 
dencial e acolhê-los para, reformando a decisão recorrida, declarar a 
incompetência da Justiça do trabalho e decliná-la em favor da Justiça 
Comum do Estado de São Paulo, para onde deverão ser remetidos os au 
tos, anulados os atos decisórios do processo, unanimemente. Falou pelo 
Embargado o Doutor Wilmar Saldanha da Gama Pádua.
Processo E-RR-4302/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Laércio Puttini e Embarga 
do Banco Real S/A. (Advogados: José Torres das Neves e Moacir BeT 
chior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto ê 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido, ã unanimidade, conhe 
cer os embargos por divergência jurisprudencial. No mérito, por maiõ 
ria, rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Almir 
Pazzianotto, relator, Fernando Vilar, revisor e Aurélio Mendes de Oli 
veira, que os acolhiam, para julgar procedente o pedido de integração 
da gratificação de função no cálculo da gratificação semestral. Redigi 
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Falou pê 
lo Embargante a Doutora Arazy Ferreira de Souza e pelo Embargado o Dou 
tor Moacir Belchior.
Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, jul 
gados os seguintes processos:
Processo E-RR-3070/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Rede Ferroviária FederaT 
S/A e Embargado Delviro Custódio da Luz. (Advogados: Roberto Caldas Al 
vim de Oliveira e Múcio Wanderley Borja). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Almir Pazzianotto, tendo a Seção Especializada em Dissídios IndT 
viduais resolvido, conhecer os embargos e acolhê-los para, reformando 
a decisão recorrida, pronunciar a prescrição total, julgando extinto o 
processo com julgamento de mérito, unanimemente. Impedido o Excelentís 
simo Se.nhor Ministro Guimarães Falcão.
Processo E-RR-931/84, da 5a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisáo da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Rede Ferroviária Federal 
S/A e Embargado Antonio Lisboa de Souza Freitas. (Advogados: Roberto 
Benatar e Francisco Pôrto). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, 
conhecermos embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los pa 
ra, pronunciando a prescrição, declarar extinto o processo, com julga 
mento de mérito, em face do disposto nó Enunciado 294 da Súmula do TST, 
unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães FajL 
cão.
Processo E-RR-6254/84, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Fundação Rede Ferroviária 
de Seguridade Social - REFER e Embargado Guilherme dos Santos. (Advoga 
dos: Raimundo Nonato da Cunha, Edna Marques Vieira, José Alberto Couto 
Maciel e Aref Assreuy júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aure 
lio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi 
viduais resolvido, preliminarmente, determinar a retificação da autua 
ção, vez que apenas a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - 
REFER apresentou recurso de embargos. Conhecer os embargos por diver 
gência jurisprudencial quanto a preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho, mas rejeitá-los. Não conhecer os embargos pela preliminar 
de nulidade por julgamento extra petita, unanimemente.
Processo E-RR-7274/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisáo da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Rede Ferroviária Federal 
S/A e Embargado Mário José Ferreira. (Advogados: Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira e Múcio Wanderley Borja). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais 
resolvido, conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT - a.1 
teração contratual - prescrição e acolhê-los para, reformando o acór 
dão da Egrégia Turma, concluir pela prescrição total, pronunciando-a, 
extinguindo o processo, com julgamento de mérito, unanimemente.
Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, 
finalmente, julgados os seguintes processos:
Processo E-RR-4151/84, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Fasal S/A Comércio e In 
dústria de Produtos Siderúrgicos e Embargado Afrânio Ildefonso da Sil 
veira. (Advogados: Marlene dos Santos Vieira e Cleunice Lúcia Fer 
reira). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de O1T 
veira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo 
a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhecer os 
embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para atribuir 
ao reclamante o ônus do pagamento dos honorários periciais, unanimemen 
te.
Processo E-RR-599/84, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante José Flavio Pontes de Li 
ma e Embargado üsiminas Mecânica S/A - USIMEC. (Advogados: José Fran 
cisco Boselli e Ana Maria José Silva de Alencar). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo a Seção Especializada em Dis 
sídios Individuais Resolvido, por maioria, não conhecer os embargos7 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, re 
lator, que'os conhecia. Redigirá o_ acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi. 
nistro Marco Aurélio. Falou pelo Embargante o Doutor Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e pelo Embargado a Doutora Ana Maria José Silva de Alen 
car.
Processo E-RR-1006/87.8, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Eliziário S/A - Car 
rocerias e Ônibus e Embargado Nelson Avila de Souza. (Advogados: Jose 
Alberto Couto Maciel e Nelson Júlio Martini Ribas). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especiã 
lizada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os embargos 
quanto ã nulidade da transação, unanimemente. Conhecer os embargos por 
violação ao artigo 896 da CLT quanto ã prescrição - horas extras supri 

midas e acolhê-los para, reformando a decisão embargada, pronunciar a 
prescrição total, extinguindo-se o processo com julgamento de mérito, 
unanimemente, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira.
Processo E-RR-7683/86.7, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Mineração Morro Velho 
S/A e Embargado Florindo Germano dos Santos. (Advogados: Victor Rus 
somano Júnior e Glauro Bráulio Santos). Relator o Excelentíssimo sê 
nhor Ministro Aurélio Mendes de pliveira e Revisor o Excelentíssimo Sé 
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência 
jurisprudencial, mas rejeitá-los, unanimemente. Falou pela Embargante 
o Doutor Victor Russomano Júnior.
Processo E-RR-2136/87.0, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Mineração Morro Velho 
S/A e Embargado José Raimundo Neto. (Advogados: Victor Russomano jú 
nior e José Hamilton Gomes). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi 
viduais resolvido, conhecer os embargos por divergência jurispruden 
ciai, mas rejeitá-los, unanimemente. Falou pelo Embargante o Doutor Vic 
tor Russomano Júnior. ~
Processo AC-E-RR-5531/86, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante e Agravante Banco Fran 
cês e Brasileiro S/A e Embargado e Agravado Neli Humer Menegoli. (Advõ 
gados: José Alfredo Gabrielleschi e José Torres das Neves). Relator õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer o agra 
vo regimental do Banco, por incabível, unanimemente. Não conhecer os 
embargos do reclamante, unanimemente.
Processo E-RR-4278/84, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Des 
contos S/A - BRADESCO e Embargado Marco Aurélio Oliveira de Carvalho 
sa. (Advogados: Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves). Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Excê 
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo a Seção Especializada 
em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os embargos quanto 
à alegação de coisa julgada, unanimemente. Conhecer os embargos quanto 
ao direito às gratificações semestrais e acolhê-los, para excluí-las 
da condenação, restabelecendo-se a sentença de 19 grau, unanimemente. 
Falou pelo Embargado a Doutora Arazy Ferreira dos Santos.
Processo E-RR-4412/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 1? Turma, sendo Embargante Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e Embargado Joannita Rosa Ilipronti Raniero. (Advogados: 
Jorge Eluf Neto e Ubirajara Wanderley Lins júnior). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especializada em D is 
sídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência jü 
risprudencial e acolhê-los, para tornar subsistente o v. acórdão regio 
nal, unanimemente.
Processo E-RR-3537/86.7, da 3a, Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Usinas Siderúrgicas de 
Minas Gerais S/A - ÜSIMINAS e Embargado Roberto Márcio Rocha. (Advoga 
dos: José Milton Soares Bittencourt e Vanda Lúcia Horta). Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência 
jurisprudencial apenas quanto ao prêmio permanência e acolhê-los, para 
excluir da condenação a referida parcela. Não conhecer os embargos 
quanto aos demais tópicos, unanimemente.
Processo E-RR-7979/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e Embargada Adimara Raimondi Costa Pinto Orsi. (Advoga 
dos: Arcenio Kairalla Riema e Raul Schwinden júnior). Relator o Excê 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por violação ao 
artigo 896 da CLT e acolhê-los para, declarando a incompetência da Jus> 
tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos ã Justiça Comum do Es 
tado de São Paulo, anulados os atos decisórios do processo, unanimemen 
te.
Processo E-RR-2071/,86.3, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Walmir Pinto Paixão e 
Embargado Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Advogados: Jo 
sé Antonio Piovesan Zanini e Lino Alberto de Castro). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os embargos, unanimemen 
te. Falou pelo Embargante a Doutora Arazy Ferreira dos Santos.
Processo E-RR-1126/85.4, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Petróleo Brasileiro S/A 
- PETROBRAS e Embargado Raul Joaquim Durães. (Advogados: Cláudio . Pen 
na Fernandes, Ruy C. Pereira e Letícia Barbosa Alvetti).. Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Se 
ção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, cõ 
nhecer os embargos por divergência jurisprudencial, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, relator. No méri 
to, ainda por maioria, acolhê-los, julgando prescrito o direito do aü 
tor, extinguindo-se o processo cóm julgamento de mérito, vencido o Ex 
celentíssimo Senhor^Ministro Norberto Silveira de Souza, que os rejei 
tava. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira. ~ 
Processo E-RR-2245/85.6, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante José Dias Filho e Embar 
gado Sindicato dos Despachantes Aduaneiros do Município do Rio de Ja 
neiro. (Advogados: Marco Luis Borges de Resende e Sérgio Rodrigues). Re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e Re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, ten 
do a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhecer 
os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los para, re 
formando a decisão recorrida, determinar a volta dos autos ã Turma, pã
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ra que a mesma prossiga no julgamento da Revista, como de direito, ã 
fástada a prescrição total, eis que incidente a parcial, unanimemente? 
Processo E-RR-3492/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Joana Fabusso Joaquim e 
Embargada Companhia Municipal de Transportes Coletivos. (Advogados: E 
duardo do Vale Barbosa e Andréa Társia Duarte) .Relator o Excelentíssimo Se 
nhpr Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurélio Mendés de Oliveira, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais rc 
solvido, ã unanimidade, conhecer os embargos por violência ao art. 896 consolidado 
e acolhê-los para, reformando a decisão recorrida, afastar a prescrição total e, cot 
supedãneo no art. 156 do RITST e Enunciados 126 e 208, declarar que o Re 
curso de Revista, no mérito, não tem condições de conhecimento, tornan 
do-se subsistente o v. acórdão regional. Falou pela Embargante o Dou 
tor Eduardo do Vale Barbosa.
Processo E-RR-921/87■7, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargantes Wilson Fortes e Outros 
e Embargados Banco Real S/A e Fundação Clemente de Faria. (Advogados: 
Dimas Ferreira Lopes e Moacir Belchior). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Seção Especializada 
em Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergên 
cia jurisprudencial e acolhê-los para, afastando a prescrição total, 
determinar a volta dos autos a Turma, para que a mesma prossiga no jul 
gamento da Revista, como entender de direito, eis que incidente a pres 
crição bienal parcial, unanimemente. Falou pelos Embargantes a Douto 
ra Arazy Ferreira dos Santos e pelo Embargado o Doutor Moacir Belchior. 
Processo E-RR-6011/84, da 4a, Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Cleuza Terezinha Baruffi 
e Embargado Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Advogados: Dimas Fer 
reira Lopes e Jesus Domingos Pereira). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor
Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais resolvido, por maioria, não conhecer os embargos 
quanto ã precontratação dé horas extras, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, relator e Aurélio Men 
des de Oliveira, revisor, que os conheciam por violação ao artigo 89K 
da^CLT. Ã unanimidade, conhecer os embargos quanto a integração do a 
nuênio no cálculo das horas extras, por divergência jurisprudencial e 
acolhê-los, para determinar tal integração no cálculo do salário hora, 
observada a prescrição bienal e seus reflexos. Redigirá o acórdão o Ex 
celentissimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. Falou pelo Embargado o Doutor Victor Rus 
somano Júnior.
Processo E-RR-1980/85,1, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Edgar Christiano Vol 
kmann e Embargado Banco do Brasil S/A. (Advogados: Maria Lúcia Vitori 
no Borba e Márcio Netto Baeta). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Seção Especializada em Di£ 
sídios Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência ju 
risprudencial e acolhê-los, nara restabelecer a decisão regional, una 
nimemente, com ressalvas, do Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Si_l 
va. Falou pelo Embargante o Doutor Márcio Gontijo.
Processo E-RR-6731/84, da 2a.,Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Maria das Neves Tavares 
de Araújo Elias e Embargada Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
(Advogados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Paula Nelly Dionigi). Re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa,tendo a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os em 
bargos, unanimemente.
Processo E-RR-7989/85.9, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Empresa Brasileira de 
Engenharia S/A e Embargado Moacir de Menezes Barros. (Advogados: José 
Maria de Souza Andrade e Diana Gomes Cavalheiro). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Seção Especiã 
lizada em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, não conhecer 
os embargos quanto ao cabimento do Recurso de Revista, vencidos os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e Guimarães Falcão, quê 
os conheciam por divergência jurisprudencial. Pelo voto de desempate 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, conhecer os embargos por 
divergência jurisprudencial quanto as horas " in itinere", vencidos os 
xcelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, revisor, 

Barata Silva e Hélio Regato, que não os conheciam. No mérito, por maio 
tia, rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aure 
lio Mendes de Oliveira, relator e Marco Aurélio, gue os acolhiam, pa 
ra restabelecer a decisão regional. Redigirá o acordão o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. Justificarão o voto ven 
eido os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira ê 
Marco Aurélio. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani. Falou pela Embargante o Doutor José Maria de Souza Andra

Processo E-RR-6980/83, da 6a. Região, relativo a- Embargos Opostos à De 
cisao da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Des 
Contos s/A - BRADESCO e Embargado Jorge Antônio Santana Calado. (Advõ 
gados: Lino Alberto de Castro e Reginaldo Alves de Andrade). Relator õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Seção Especiã 
lizada em Dissídios Individuais resolvido, conhecer os embargos e acõ 
he-los, para determinar a incidência da prescrição bienal parcial sõ 
re as verbas salariais decorrentes da condenação, em face do dispôs 
o no Enunciado 206, unanimemente.

-tgSgsso E-RR-6808/83, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
isaoda Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Engenho Roncador (Humber 
Ub'^^^ra de Mel°' e Embargados José Amaro Alves e Outro. (Advogados?

trajara Wanderley Lins Júnior e Maria da Conceição de O. Nascimento). 
elator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e Revisor 
?celentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a
o Especializada em Dissídios Individuais resolvido, conhecer os 

pa P°r dtvergência jurisprudencial quanto ao mérito e acolhê-los? 
p ta julgar improcedente o pedido de salário família, unanimemente.

o 
Se 
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Processo E-RR-6625/86■6, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Central Paulista Açúcar 
e Ãlcool Ltda e Embargados Antônio Dirceu Ferrinho e Outros. (Advoga 
dos: Maria Cristina Paixão Cortes e Alino da Costa Monteiro). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a 
Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, à unanimidade, 
não conhecer os embargos por violação legal. Ã unanimidade, conhecê- 
los por divergência jurisprudencial. No mérito, por maioria acolhê- 
los, para julgar improcedente o pedido de complementação das horas “in 
itinere'', vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Tei 
xeira da Costa, relator e Norberto Silveira de Souza, revisor, que os 
rejeitavam. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 
Aurélio. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.
Processo E-RR-2675/87.1, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Usina Central Barreiros 
S/A e Embargados Maria Leite da Silva e Outros. (Advogados: Rômulo Ma 
rinho e Mozar Borba Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais resolvido, conhecer os embargos por divergência jurispru 
dencial, mas rejeità-los, unanimemente.
Processo E-RR-6069/86.7, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Mineração Morro Velho 
S/A e Embargado Marcelino Resende de Leão. (Advogados: Victor Russuma 
no Júnior e Glauro Bráulio Santos). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo a Seção Especializada em Dis 
sídios Individuais resolvido, não conhecer os embargos por violação ao 
artigo 896 da CLT, unanimemente. Conhecê-los por divergência jurispru 
dencial quanto ao mérito, mas rejeitá-los, unanimemente. Falou pela 
Embargante o Doutor Victor Russomano Júnior.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais, lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita. - Brasí 
lia, aos três dias do mês de agosto do ano de um mil novecentos e oi 
tenta e nove.

MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO NEIDE A. BORGES FERREIRA
Vice-Presidente no exercício Secretária da Seção Especializada 

da Presidência em Dissídios Individuais

CERTIDÀO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-825/86.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo_______________  
_______________ 5ut3____________________________________;___________ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos 
_______________________________________________________e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Wagner Pimen
ta, Almir Pazzianotto, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, Nor. 
berto Silveira de Souza e Fernando Vilar, resolveu, 1 - Recurso do Sin
dicato das Indústrias da Construção Civil no Estado do Rioèráride do 
Sul: Preliminar Renovada de Incompetência da Justiça do Trabalho - Una
nimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; Cláusu 
la 4« - Produtividade - "Produtividade de 105 a incidir sobre os salá-’ 
rios já corrigidos pelo IPCA de fevereiro de 1986", por maioria, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros José Ajuricaba e Antônio Amaral, que proviam pa
ra excluir a citada cláusula; Cláusula 5* - Pisos Salariais - "Pisos sa 
lariais aos segmentos da categoria abaixo discriminados a partir de 
01.02.86. a) Os empregados que exercem suas atividades no escritório , 
excetuando serventes e office-boys, não poderão receber salário inferi
or ao mínimo regional, acrescido de 50% (cinquenta por cento); b) Os o.f 
fice-boys e serventes não poderão receber salário inferior ao mínimo re 
gional-, acrescido de 20% (vinte por cento); c) Os leituristas-entregado 
res não poderão receber salário inferior (entre fixo e variável) àquele 
estabelecido como piso para os oficiais eletricistas e hidráulicos; d) 
Aos Mestres, Cr$ 20.000 a hora, ou seu equivalente em dia, semana ou 
mês; e) Aos encarregados Cr$ 18.000 a hora, ou seu equivalente em dia , 
semana ou mês; f) Aos eletrotécnicos Cr$ 23.000 a hora, ou seu equiva-' 
lente em dia, semana ou mês; g) Aos oficiais-eletricistas, hidráulicos 
e montadores CrS 10.000 a hora, ou seu equivalente em dia, semana ou 
mês; h) Aos meio-oficiais eletricistas, hidráulicos e montadores 8.000 
a hora, ou seu equivalente em dia, semana ou mês; i) Aos ajudantes de 
eletricistas, de hidráulicos e de montadores e assemelhados Cr$ 6.000 a 
hora, ou seu equivalente em dia, semana ou mês; sem divergência, dar prç 
vimento parcial ao recurso para, nos termos da Jurisprudência do Tribu
nal Superior do Trabalho, deferir salário normativo, na forma da Instru 
ção Normativa n? 01 na base de 1/6 (um sexto) da última correção semes
tral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumen
to decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso naciõnal sala
rial vigente na data da propositura do dissídio, multiplicado pe
lo número de meses ou fração superior a 15 dias decorridos entre 
a data da vigência do piso nacional salarial e da instauração do 
dissídio; Cláusula 8* - Horas Extras - "Horas extras, com adi
cional de 50% (cinquenta por cento) para___ a 9’ e 10s__horas, e
com 100% (cem por cento), a partir da 11« hora. Adicional de
150% (cento e cinquenta por cento) , para as horas trabalhadas '
em domingos e feriados", unanimemente , dar provimento parcial ao
recurso apenas para reduzir o adicioanl para as horas prestadas nos do
mingos e feriados para 100%; Cláusula 9« - Auxílio-Educação - "Auxílio^ 
educação de Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros) a ser pago em março de 1986 
para o trabalhador estudante ou para o que tiver filhos menores de 14 
(quatorze) anos , nas mesmas condições , unanimemente , dar pro
vimento ao recurso paia excluir a cláusula ; Cláusula 10’ - Abono
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de Ponto de Estudante - "Abono de faltas aos empregados estu
dantes , matriculados em estabelecimento de ensino oficial ou reco 
nhecido, de qualquer kjráb/ inclusiversúplétivo e vestibular, nos dias 
de realização de exames, que ocorreram dentro do horário de trabalho , 
unanimemente, dar provimento parcial, ao recurso para adaptar a cláusu
la ao Precedente n” 70 do Tribunal^Superior do Trabalho, a saber: Trans 
formar em licença não remunerada ps dias de prova desde que avisado o 
patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante compro 
vação; Cláusula 11* - Anotação da Saída na CTPS r Pagamento das verbas 
rescisórias - "0 empregador se obriga a anotar a saída na CTPS do em
pregado e a pagar os direitos rescisórios em até 24 horas contadas do 
término do aviso prévio, sob pena de pagar a este, uma multa diária , 
equivalente ao salário-dia, por dia de atraso, até a data do cumprimen 
to das obrigações constantes nesta cláusula-, unanimemente, dar provi-’ 
mento parcial ad recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n* 68 
do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir: ‘impoè-se multa pelo não 
pagamento das verbas rescisórias até o 10? dia útil subsequente ao a- 
fastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equiva 
lente ao salário diário, desde que o retardamento não decorra de culpa 
do trabalhador* Cláusula 12* - Horário de pagamento - "As empresas, na 
medida de sua disponibilidade, efetuarão o pagamento de seus empregados 
dentro do horário normal de trabalho. Sempre que o pagamento for efe
tuado após a jornada de trabalho, o empregado receberá, como horário 1 
extraordinário, com acréscimo de‘75' % (vinte e çinco por cento) sobre 
a hora normal dé serviço, o tempo despendido para recebimento", unani- 
memente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n* 99, a saber: " O pagamento do salário será efetuado em 
moeda corrente e no horário de serviço, permitindo o seu prolongamento 
até duas horas após o término da' jornada de trabalho; Cláusula 13* 
Fornecimento de Lanches - "As empresas se obrigarão a fornecer lanche 
gratuito a seus empregados, sempré qué, hàò havendo refeitório na obra 
ou na fábrica, ou, havendo, não fornecer refeições, os houver convoca
do para a prestação de horas extraordinárias, além das habituais* una
nimemente, dar provimento para eXcTuir a cláusula; Cláusula 15* - Redu 
ção da Jornada no Curso do Aviso Prévio - "0 empregado que não exercer 
a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 488 da CLT, durante' 
o curso do aviso prévio, quando a rescisão tiver sido promovida , pelo 
empregador, terá assegurado o direito de escolher o horário de redução 
de que trata o "caput" do artigo 488 acima, devendo a mesma operar-se' 
no início ou no fim da jornada diária, com decisão do empregado, quan
do receber o aviso prévio* por maioria, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antô
nio Amaral que provia para excluir a cláusula; Cláusula 16* - Transfe
rência no Curso do Aviso Préyio - "O empregado em aviso prévip somente 
poderá ser transferido para o escritório central da empresa ou depósi
to da mesma, sempre que os citados sejam no mesmo município da obra , 
sem prejuízo do disposto na cláusula 14* acima*, unanimemente, dar pro
vimento parcial para acrescer à cláusula a condição: "Salvo se concluí 
da a obra em que trabalhava o empregado pré-avisado"; Cláusula 17* 
Rescisão do Contrato de Experiência - "Nos contratos de experiência com 
prazos de vigência inferior a 15 (quinze) dias, cujas rescisões tenham 
se operado sem justa causa, a empresa ficará obrigada a pagar ao.empre 
gado 1/15 por dia de trabalho efetivo dos direitos que o empregado ad
quiriria quando completasse 15 dias de trabalho', unanimemente, dar prq 
vimento para excluir a cláusula; Cláusula 18* - Licença-Gestante - "Fi 
cará assegurado o emprego à empregada gestante até 90 (noventa) dias ' 
após findar o pagamento do auxílio-maternidade", unanimemente, negar 
provimento ao recuso quanto a esta cláusula; Cláusula 19* - Estabilida
de Para o Acidentado - "Ficará assegurado o emprego por 120 (cento e 
vinte) dias ao trabalhador acidentado, após o retorno ao serviço", por 
maioria, dar provimento ab recurso.para instituir a cláusula conforme' 
pedido, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel que 
excluía a mesma; Cláusula 20* - Frequência Livre dos Dirigentes Sindi
cais - "Às empresas permitirão o acesso de membros da diretoria do Sin 
dicato suscitante, ou de preposto devidamente credenciado , às suas 
obras, ou fábricas, com o objetivo de propiciar a fiscalização do cum
primento :do presente dissídio e a distribuição de boletins ou convoca
ções do Sindicato suscitante* unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para instituir a cláusula nos termos do Precedente n2 144 do 
Tribunal Superior do Trabalho a saber: /'Assegura-se o livre acesso dos 
dirigentes, sindipais nos intervalos , relativos ao descanço e alimentação, 
para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria políti. 
co-partidária ou ofensiva a quem quer que seja; Cláusula 21* - Cursos 
Profissionalizantes -. "As empresas facilitarão a seus empregados a rea 
lização de cursos profissionalizantes, que venham a ser patrocinados 
pelo Sindicato suscitante", unanimemente, dar provimento ao recurso pa 
ra excluir a presente cláusula; Cláusula 23* - Equipamentos de Prote-' 
ção - "As empresas se obrigarão a fornecer a seus empregados, gratuita 
mente, os equipamentos de proteção individual, na forma prescrita pela 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalhojunanimemente, dar provimento' 
ao reçugso par^ ejccluir; esta cj.áusula.;; (Cláusula , 24* - Sistema de Fre- 
qüêncigjg-jíiofárÁò-n -"AsL eippresa?-o f içarão obrigadas a manter um sistema 
de treqüência^g horário dg seus.emprggados no qual estes registrarão cs 
mesmos"t7unanimemeqte,dar provimento ao recurso para.excluir a cláusu 
la; Clágsu.ias25fl H Despegas cpm Retorno à Ci.dade .de Origem - "O empre
gado contrgt.BdQieScuma-, çidaide» .pÃr^gpregtaçà.o-de serviços em outra, e 
que tenha tido tSBí; passagem e. dema.is-despesas de mudança custeadas pe
lo empregador, terá garantida, a pa<sgagem?í gxdemais:,despesas de retorno a 
sua cidade, dg?, origem qjúando da. rescisão?do contrato, de trabalho por i— 
nicia.tiva dpi empregador e sem justa ca.ttso", : unanimemente, negar _ provi
mento ao recurso quanto a esta;cláusula; Cláusula 26* - Instalação de 
Refeitójjgg g^ani^ários. -, '•'As-gmpjresas providenciarão a instalação de 
refeitór^çg- éf>ça>BÍtpriosogm suas -obpas pu-, fábricas, ,se assim estiverem 
obrigadas na forma estabelecida pela portaria 3214/78 do Ministério do 
Trabalho', unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a cita
da cláusula; Cláusula 27* - Acesso ao Serviço Médico Volante - "As em
presas permitirão, mediante solicitação prévia e por escrito, o acesso 
a suas obras ou fábricas do serviço médico-odontológico volante do sin
dicato suscitante, ^nanimemente, neggr provimento ao.recurso quanto a 
esta cláusu!^;, Çlausula 28* - Atestados. Médicos e Odontológicos - " As 
empresas obrigar-se-àq .a. reconhecer ps .atestados médicos e odontológi-' 
cos forhecidps por.profissipnaig credenciados pelo sindicato, suscitan-. 
te, sempre que^ emitidos em subprdinaçàq à;legislação que regula seus as 

pectos formais-, unanimemente, dar provimento ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente n? 124 do Tribunal Superior do Trabalho, a se
guir: "Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos fqr 
necidos por profissionais do sindicato suscitante, para o fim de abono 
de faltas ao serviço, com exceção daquelas que se referirem aos primei 
ros quinze dias de.afastamento e, desde que existente convênio do sin- 
dicatooono INAMPS; Cláusula 30* - Abono de Ponto dos Membros da Comis
são de Negociação - "Os membros da comissão de negociação referida na 
cláusula anterior, terão seu salário dos dias de reunião com o Sindica, 
to suscitado, para negociação do presente Dissídio, pagos pelos respeç 
tivos empregadores-, unanimemente, dar provimento ao recurso para exclu 
ir a cláusula; Cláusula 33* - Indenização Peló Desgaste das Ferramen-' 
tas - "As empresas pagarão uma indenização de 25%.(vinte e cinco por 
cento) do salário mínimo, mensalmente, para cobrir desgaste de ferra
mentas para os empregados que utilizem no serviço ferramentas de sua 
propriedade", por maioria, dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Tei
xeira da Costa e Norberto Silveira de Souza que negavam provimento ; 
Cláusula 35* - Aviso Prévio. Dispensa - "0 empregado em aviso prévio , 
de iniciativa do empregador, que tiver sido dispensado da prestação de 
serviço, ficará também dispensado do cumprimento do ponto", unanimemen 
te, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 36* 
Delegado Sindical - "O Sindicato suscitante elegerá um delegado por em 
presa, pelo prazo de 1 (um) ano, gozando o mesmo de estabilidade, en
quanto durar o seu mandato e até 120 (cento e vinte) dias após", unani 
memente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n? 124 do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir: "Assegu
ra-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por 
profissionais do sindicato suscitante, para o fim de abono de faltas ao 
serviço, com exceção daquelas que se referirem aos primeiros quinze dias 
de afastamento, e desde que existente convênio do sindicato crm o INAMPS ; 
Cláusula 40* - Rescisão Contratual - "0 empregado menor, mesmo que com 
menos de 1 (um) ano de serviço na empresa, deverá ter sua rescisão con 
tratual homologada pelo Sindicato suscitante, sob pena de nulidade" 
unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláu
sula 42* - 13* Salário - "As empresas se obrigam a efetuar o pagamento 
da 1* parcela do 13® salário até o dia 30 de novembro, e a 2* parcela 
ate o dia 20 de dezembro. 0 não cumprimento dessa obrigação nos prazos 
acima, sujeitará a empresa ao pagamento dos valores devidos, corrigi-' 
dos pela variação das ORTNs", unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir a presente cláusula; Cláusula 44* - Seguro de Acidente de 
Trabalho - "Todo e qualquer prejuízo sofrido pelo empregado, em face 
de negativa ou omissão da empresa de encaminhá-lo ao seguro de aciden
te de trabalho, será suportado por esta, pagando salários pelo período 
de incapacidade ou complementando a diferença do auxílio-doença para 
seguro por acidente de trabalho", por maioria, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antônio Amaral; Cláusula 45* - Desconto Assistencial - "As empresas des 
contarão de todos os seus empregados, o valor correspondente a taxa de 
produtividade, a ser paga no mês de fevereiro de 1986, e recolherão e.s 
sas importâncias aos cofres do Sindicato suscitante, em até 30 dias a 
contar da data do julgamento ou da homologação do acordo. No mês de a- 
gosto, as empresas descontarão dos empregados o valor correspondente a 
8 horas de salário e recolherão aos cofres do Sindicato suscitante até 
30 de setembro do mesmo ano. Em caso de descumprimento, ás empresas fi 
carão sujeitas ao pagamento de uma multa diária, de 0,3% do débito , 
por dia de atraso, até o cumprimento da obrigação", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente 74 
a seguir: " Subordina-se o desconto assistencial sindical à não oposi
ção do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado'; Cláusula 46* - Vigência da Sen 
tença Normativa - "0 presente Dissídio terá vigência de um ano, a con
tar de 1* de fevereiro de 1986, sem prejuízo dos reajustes semestrais, 
ou outros que a lei venha a instituir", unanimemente, negar provimento 
ao recurso no tocante a esta cláusula; II - Recurso do Sindicato dos O 
ficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indústrias de Instalações Elé 
tricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias de Porto Alegre: Cláusula 5* -Pi 
sos Salariais - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto' 
a esta cláusula; Cláusula 8* - Horas Extras - "Horas extras, com adi
cional de 50% (cinqüenta por cento), para a 9* e 10* horas, e com 100% 
(cem por cento), a partir da 11* hoia. Adicional de 150% (cento e cin
quenta por cento) para as horas trabalhadas em domingos e feriados/ u- 
nanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 1* parte da cláusula 
(adicional para 9*, 10* e demais horas extras a partir da 11*) e consid.e 
rar prejudicado o recurso no tocante as horas trabalhadas em domingos' 
e feriados; Cláusula 32* - Relação de Ferramentas - "Sempre que os em
pregados trabalharem com ferramentas próprias, a empregadora deverá as 
sinar a relação das ferramentas apresentadas pelos empregados, servindo 
tal como termo de depósito, se as mesmas permanecerem na obra", por 
maioria, negar provimento ao recurso no tocante a esta cláusula, venci, 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa e 
Norberto Silveira de Souza; Cláusula 33* - Indenização pelo desgaste 
das ferramentas - Uanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto 
a esta cláusula; Cláusula 37» - Promoção de Meio-Oficial - "Ficará as
segurado que nenhum meio-oficial poderá permanecer como tal por mais 
de 6 (seis) meses, devendo, após esse prazo, ser promovido a oficial", 
unanimemente, negar provimento ao recurso’ quanto a esta cláusula; Cláu 
sula 38* - Alimentação - "As empresas que não fornecerem alimentação ' 
própria a seus empregados, e as que não.ressarcem de qualquer outro mo 
do as despesas de refeição, ficarão obrigadas a fornecer tickets no va 
lor de Cr$ 15.000 (quinze mil cruzeiros)’ diários, reajustados semes
tralmente pelas condições estabelecidas na Lei 6.321/76, com a partici 
pação do empregado no seu custeio, na forma-do artigo 10 do Decreto 
78.676/76", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula.

RECORRENTES: SIND. DOS OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDS. 
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GAS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE PORTO ALE-' 
GRE E SIND. DAS INDS. DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDO DO 
SUL.
SUSTENTAÇÁO ORAL : Dr. José Francisco Boselli, fálou pelo Sindicato dos 
Trabalhadores.
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RECORRIDOS: OS MESMOS.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

IProc. n9 TST - MC - 09/89.4

Requerente : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Requerido : EUCLIDES FRANCISCO DE PAULA FILHO

1? Região

DESPACHO
O Banco do Estado do Rio de Janeiro requer a presente medi 

da cautelar inominada, objetivando sustar a execução em curso no proces 
so originário.

Em não se tratando da hipótese do artigo 804 do Código de 
Processo Civil, não se cogita da concessão do pedido liminar inaudita 
altera pars, razão por que determino a citação, via notificação, do re
querido para os fins do artigo 802 do Diploma Adjetivo Civil.

Após, apreciarei o pedido de concessão de liminar da Medi
da Cautelar.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 1989

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator

Proc.n9-TST-DC-21/89

Suscitante: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS EMPREGADOS DA EMBRAPA - FAEE 
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Suscitada : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
Advogado : Dr. Luiz Antonio Muniz Machado

DESPACHO

I - Segundo o magistério do eminente professor Moacyr Amaral 
Santos, "litisconsórcio necessário, dito também indispensável, se dá 
na ação que somente pode ser intentada pró ou contra duas ou mais pes
soas, seja por disposição de lei, seja em razão da natureza da relação 
jurídica material posta em juízo" (Primeiras Linhas de Direito Proces
sual Civil, 10? edição, 29 vol. pág. 4). Ora, pelo artigo 89, inciso 
VI, da Carta de 1988, "é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho". Em assim sendo, ante o que dispõe 
o art. 47 do CPC, combinado com o mandamento constitucional retro men
cionado, é imprescindível a participação do Sindicato Nacional dos Tra 
balhadores de Instituições de Pesquisa Agropecuária e Florestal-SINPAF 
na relação processual, como pedido a fls. 216, sob pena de ineficácia 
do decisum.

II - Admito, pois, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores de 
Instituições de Pesquisa Agropecuária e Florestal - SINPAF, como litis 
consorte ativo na lide.

III - Proceda-se a nova autuação no processo.
IV - Intimem-se as partes e voltem-me os autos conclusos.

Brasília, 29 de agosto de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator


